
1. Ter uma política de aleitamento materno escrita que seja rotineiramente transmitida a 
toda equipe de cuidados de saúde; 
2. Capacitar toda a equipe de cuidados de saúde nas práticas necessárias para 
implementar esta política; 
3. Informar todas as gestantes sobre os benefícios e o manejo do aleitamento materno; 
4. Ajudar as mães a iniciar o aleitamento materno na primeira meia hora após o 
nascimento, conforme nova interpretação, e colocar os bebês em contato pele com pele 
com suas mães, imediatamente após o parto, por pelo menos uma hora. Orientar a mãe 
a identificar se o bebê mostra sinais que está querendo ser amamentado, oferecendo 
ajuda se necessário; 
5. Mostrar às mães como amamentar e como manter a lactação mesmo se vierem a ser 
separadas dos filhos; 
6. Não oferecer a recém-nascidos bebida ou alimento que não seja o leite materno, a 
não ser que haja indicação médica; 
7. Praticar o Alojamento Conjunto – permitir que mães e recém-nascidos permaneçam 
juntos 24h por dia; 
8. Incentivar o aleitamento materno sob livre demanda; 
9. Não oferecer bicos artificiais ou chupetas a crianças amamentadas; 
10.  Promover a formação de grupos de apoio à amamentação e encaminhar as mães a
esses grupos após a alta da maternidade. 
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